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LEI N.11 2.867 /2015, DE 15 DE JULHO DE 2015. 

"AUTORIZA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM PROPRIEDADES 

PARTICULARES, E DA OUTRAS PROVIDl NCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe fora m con feridas pe la Lei Oreãnlca Munlclpal, faz saber que a C5marn Munlcipill 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA il seguinte Lei: 

Art. 1". Fica o Che fe do Poder Executivo Municipal autorizado a executar se rviços em 

propricdildes porliculores loca lizadas dentro do território do Município de Baixo Guandu/ES, 

mediante uti lização de equipamentos da Secreta ria Municipal de Desenvolvimento Rllral. 

Art. r. São consideradas como serviços em propriedades particulares, dentre outros, os 

seguintes: 

1 - Constrw;:lo de silos; 

li -Araç5o; 

Ili - Gradagem; 

IV - Constru ção e limpeza de Caixas Secas; 

V - Construção de Poços para armazenagem de água e criação de Peixes; 

VI - Constru ç~o de f assas e sumidouros; 

VII - Barraeens; 

VII - Constru ção e manutenção de estradas; 

IX - construçJo e manute nç~o de terreiros para bene fíciamente de cul turas. 

Parágrafo Único - Nos casos em que se fizer necessária, a licença ambiental se rá 

providenciada pe lo requerente do serviço. 

Art. 3@, Pela cxccuçi:io dos serviços cm propriedade particulares, o Município de Baixo 

Guandu/ES, cobrará tarifa, ern VRTE ou Índ ice que a vier substituir, de acordo com o serviço 

sollcltado, conforme tabela anexa, que é parte integran te desta Lei. 

Art. 4ª. Para a execução dos serviços em propriedade particulares, o contribuinte deverá 

tomar as seguintes providências: 

1 - Faier req uerimento por escrito com estimÍitiva do q a tltativo de horas e/ou viagens 

P•'" "'"' "ç~º do s•rviço solicitado; t' /)/; ctJ 
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li - recolher antecipadamente os va lores estimados através d;:i respectiva gula de 

reco lhimento; 

Ili - recolher cm até 30 (trinta ) dias, o valo r excedente, caso seja ultrapassado as horas 

e/ou viagens estimadas, de acordo com o inciso 1. 

§ l" . O preço mínimo p;ir;'l o uso de equipamentos é de uma hora máquina, e ou um<l 

ca rga, para respectivo :;erviço. 

§ 2°. Na execução do serviço solicitado será permitida a cxtrapolaçlJo do quantitativo 

previsto no requerimento, até o limite de 30% (trinta por cento); 

Art. s•. O pa gamento da tarifa, será cfetLJadn ntrnvés de gula, em modelo padrão, 

emitida pela Administração Municipa l, sendo que o respectivo comprovante será Indispensável na 

formalização do requerimento do serviço a se r executado. 

Parágrafo único. /\ a rrecadaç~o se dará atraves da rede bancária autorizada. 

Art. 6". Decorrido o prazo fi xado no Inciso Ili do artigo li " desta Lei, sem que haja o 

p<lg<1mcnto da torlfa excedente, o débito será Inscrito em divida ativa, de acordo com as normas e 

prazos estabelecidos na legislação vigente. 

1 - /\ tarifa recolhida fora do prazo será acrescida de atuallznç~o monet~rl::i, ju ros 

morotórios, olém de multa, na fo rm a estabe lecida na legislação tributária municipal. 

li - aos ;'!Crésclmos lega is de que trata o Inciso anter ior aplicar-se à leelslação vigen te, 

Código Tribu tário. 

Art. 7• , ~ vedada à prcstaçle1o de serviços aos contribuintes em débito com a Fazenda 

( Pública Municipal. 

Art. 8º. Somente ser~o pres tados serviços em propriedades de particulares, quando os 

equlpomentos ou m\'l terlals estiverem disponíveis, sem prejuízo do serviço público. 

Art. 9º. Serão concedidos aos produtores rurais, pa rceiros aerlcolas, arrendatários, 

posseiros e comod<>Lários, redução dos va lores da hora/máquina e viagem, na forma seguinte: 

1 ~ 90% (noventa por cc n ~o ) do va lor da ta ri fa aos pequenos produtores rurais que 

possuam área de até OS (cinco) hectares de terra; 

li - 70% (setenta por cen lo) do va lor da tari fa aos pequehos produtores rurais que 

possuam entre 05 (cinco) é 15 (quinz.e) hectares de terra; 

Ili - 50% (cinquenta por cento) aos produtores rurais que possuam área acima de 

lS(qulnze) hectares; 

Art. 10. Os va lores cobrados a titulo de preço público referido nesta lei serão 

depositados em conta especia lmente aberta para .esse .flm,~pi ftabe leçlmen to bancárl.o oficia l, com 

ae~ ncia na sede do Município e destina-se ao Fundo MunffP1h ~~nvolvlmento Rural - FUMDER. 

I ~(! ( -· "17 
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Art. 11. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural ficará responsável pela 

elaboração do plano de atendimento aos serviços so lici tados, de acordo com a ordem cronológica e 

do Interesse da Adminlstraç!lo Munlclpa l. 

§ 1°. As máquinas e os velculos de transporte dcvcr3o estll r trabalhando na loca lidade 

em que o serviço deverá se r prestado, respeitada a ordem crono lógica de inscrição dos Interessados 

daquela localidade. 

§ 2•. A Secretaria Municipa l de Desenvolvimento Rura l, npós análise das solici tações, 

poderá priorizar os serviços que sejam considerndos de emergência. 

Art. 12. Aplica-se à tarifa, rcf crida nesta lei, todos os princípios e dispositivos legais 

constllntes do Código Tributário Municipal de Baixo Guandu/ES. 

Art. 13. /\s demais disposições da presente Lei podcr5o ser regulamen tadas por ato do 

Chefe do Poder Executivo Municipa l. 

Art. 14. Esta Lei entrê1 cm vigor na data de sua publicação. revogando-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 15 dl 

Registrada e publicada em 
15 de julho de 2015. 

Secretário Municipa e /\dmlnls traç~o e Finanças 
~ 

o mês de ju lho de 2015. 
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Anexo Único - Lei Municipal nº 2.867 /2015 

·-
TAl3HA DE PREÇO PÚBLICO 

-- Código Descrição dos Serviços unidade Valor f;!rn V,R,T,E 

-- -
1 rrrator Aerfcola Horn/máqutria 34 

-- -~ 

2 Retro Escavadeira Hora/máquina 45 

--
3 EscDvadeira Hidráulica Hora/máquina 60 

4 Motoniveladora Hora/ máquina 67 

--s Carregadeira Hora/máquina 60 

~ - -
6 Camlrihão Caçamba Toco Vtaeem '111 

-- ~ 

7 Caminhão Caçamba Trucado Viagem 56 

= 
• Valor do VRTE de 2015 - R$ 2,6871 

f/fv(; ! ,. 
(, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

C/:..'RTIJJAU D E: l'UIJlJCA('.-fO 

(Puh/icaçtio i\/11ral Ar!. CJO, l<!i /31)()/90 l.!,'111e11da OI 312005) 

ADONJAS MENEGÍDJO DA SILVA . 
Sec1·etúrio J\/1111iclpa/ de Ad111/11i,\'trr1çc7o 
e Finc111çus, pur 110111eoçc7o 110 for1110 cio 
Lei. 

C /:.,' R '/' I F I ('A, ter sido l!fi.wdo. na data i1!fi·a. 110 J\lurnl da Pl'l:fc:it 111·a A/1111ici1){t/ de 
Hoi.\·n G11111u/11 - /i;S, " 1.t!i 11 º 2.8n i / _() / 5. de 15 de j 11/llo tle 2015, <JllL' 00ll11tori:u a 
e.\·ec11çc7o de ser1•iços e111 pmpricdades partic:11/ares. e dó outros pml'idênc:ias ", nos 
rer111os cio disposto 110 Art. 90, i11<:iso li. do l ,ei Af1111icipo/ 11 <' 1380. de 05 de: uhril de 
1990 ll:..'J ORCiANICA. MUN/Cll'Jl L. 

{J(liXo G 11011d11 (fi:S). 15 de j 11/lw de 2015. 

( 

Secrctârio /\/11nicipal de Jld111 istraçc7o e Fi11n11ças 


